
COMISSÃO TÉCNICA DE CONCURSOS - COTEC
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES

Candidatos Classificados Até Limite de Vagas - ordem classificação
RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASÍLIA DE MINAS - EDITAL 1/2013

Cargo: 01 - Agente Comunitário de Saúde (PSF Urbano) – (Pessoa com deficiência) 01Vaga(s)
NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha Títulos
YOLANDA MARIA DE JESUS MENDESM4170059 53,600 125/05/195953,600

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 22 de novembro de 2013.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.9 do Edital, a(s) vaga(s) reservadas para pessoa com deficiência não sejam preenchida, o seu preenchimento dar-se-á 
por candidato inscrito nas vagas de ampla concorrência do cargo, segundo de classificação.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASÍLIA DE MINAS - EDITAL 1/2013

Cargo: 23 - Monitor de Crianças e Pré-Adolescentes (Casa de Acolhimento Institucional Reviver) – 
(Pessoa com deficiência)

01Vaga(s)

NomeIdentidade Class.Total Geral IdadeMúltipla Escolha Títulos
FERNANDA DOS SANTOSMG14735464 61,000 101/06/198461,000

Prof. Reinaldo Marcos Batista Teixeira

Presidente da Cotec

Montes Claros, 22 de novembro de 2013.

Nota(s):

(*) Candidatos Portadores de Deficiência 

A escolaridade básica, a experiência profissional e outras exigiências estabelecidas para o exercício do cargo, bem como as disposições contidas no item 2.1 do 
Edital deverão ser comprovadas no ato da Posse.
Em conformidade com o item 3.2.1.9 do Edital, a(s) vaga(s) reservadas para pessoa com deficiência não sejam preenchida, o seu preenchimento dar-se-á 
por candidato inscrito nas vagas de ampla concorrência do cargo, segundo de classificação.
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